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Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de salas de apoio à amamentação em 
órgãos públicos do Município de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Esta lei estabelece a obrigatoriedade de instalação de salas reservadas, de 
apoio e adequadas para mulheres em fase de amamentação, por parte dos órgãos públicos da 
administração direta, indireta e de fundações do município de São Paulo. 

Artigo 2º - Os órgãos públicos da administração direta, indireta e de fundações do 
município de São Paulo onde haja lotação de servidoras deverão instalar salas de apoio à 
amamentação para extração e armazenagem de leite materno, durante o horário de expediente. 

§1º - As salas de apoio à amamentação deverão ser instaladas em área apropriada, com 
equipamentos necessários, dotados de assistência adequada, de acordo com o disposto na 
Portaria 193, de 23 de fevereiro de 2010, do Ministério da Saúde. 

§2º - As salas de apoio à amamentação serão destinadas para uso de servidoras e 
terceirizadas a serviço dos órgãos estatais. 

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementares se necessárias. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Sala de Sessões, em 26 de maio de 2025. Às Comissões competentes. 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/05/2025, p. 393. 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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